
À Câmara Municipal de Vitória

Exmo. Sr. Presidente

O  Vereador  signatário,  no  uso  de  suas  prerrogativas  regimentais,  requer  a  V.Exa, 

encaminhamento ao Exmo. Prefeito do Município de Vitória a seguinte: 

 INDICAÇÃO Nº 289/2025

Indico  ao  Exmo.  Prefeito  Municipal  de  Vitória,  Sr.  LORENZO  PAZOLINI,  que  solicite 

Secretaria competente, o serviço de Recuperação de Pavimento Asfáltico (tapa-buraco), na 

Avenida Luiz Manoel Velloso nº 451,  próximo a Galeria Brusque – Jardim da Penha – 

Vitória/ES.

Protocolo 156: 2025.099.419

JUSTIFICATIVA

 A recuperação do pavimento asfáltico neste local se faz extremamente necessária, uma 

vez que o buraco existente na via compromete de forma significativa a segurança e a 

integridade do tráfego. A deformação do asfalto cria riscos para motoristas, motociclistas, 

ciclistas e pedestres, podendo provocar perda de controle dos veículos, acidentes e danos 

materiais. Além disso, a continuidade da circulação sobre a área danificada tende a ampliar 

rapidamente o problema, aprofundando o buraco e afetando a estrutura do pavimento ao 

redor, o que eleva os custos de manutenção futura e prejudica a durabilidade da via. A 

intervenção é também importante para garantir o fluxo adequado do trânsito, evitando 

desvios, lentidão e transtornos aos usuários da via. Diante disso, a recuperação imediata 

do pavimento é fundamental para restabelecer as condições adequadas de circulação, 

assegurar a segurança pública e preservar a infraestrutura urbana.

                          Palácio tílio Vivacqua, 04 de Dezembro de 2025

LUIZ EMANUEL ZOUAIN DA ROCHA  

Vereador – Republicanos
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